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PORTARIA Nº 117, DE 19 DE JULHO DE 2021 

 

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área de serviços rurais;  

2 – que há real necessidade da prestação de serviços do servidor 

no Departamento de Obras e Serviços – Serviços Rurais. 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um Departamento 

para o outro. 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica o servidor público municipal JOAQUIM MARIA 

GARCIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.466.508-

SSP/SP, subordinado à Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização - Departamento de Obras e Serviços – 

Departamento de Limpeza e Jardins, constante da Lei n° 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; remanejado para 

a Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização 

- Departamento de Obras e Serviços – Serviços Rurais. 
 

Art. 2º - O funcionário em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos 

tomar as devidas providências administrativas. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 São Sebastião da Grama, 19 de julho de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 118, DE 19 DE JULHO DE 2021 

 

NOMEIA COMISSÃO TECNICA DE JULGAMENTO PARA 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 42/2021, TOMADA DE 

PREÇOS Nº 07/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão Técnica de 

Julgamento composta pelos 03 (três) membros abaixo 

relacionados, para proceder a análise da proposta no 

Procedimento Licitatório nº 42/2021, Tomada de Preços nº 

07/2021, modalidade melhor técnica e preço, tendo como objeto: 

“ Contratação de empresa especializada em serviços de 

treinamento e orientação quanto às rotinas administrativas, em 

especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, 

recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as 

mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte 

de contas, descreve o que compreende o objeto pretendido pela 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, conforme 

disposições estabelecidas neste edital e seus anexos”. Sendo eles: 

MEMBROS: 

 BRUNO LANZOLLA DA SILVA – CPF nº 457.556.818-05, 

 MARCIO CESAR BERTOLETTI – CPF n° 158.597.648-20; 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI – CPF nº 369.816.148-63. 

 

Art. 2º - A comissão deverá comparecer no Setor de Licitações, 

situado a Praça das Águas, 100, Jardim São Domingos, no dia 

20/07/2021, as 14:00 horas, onde as empresas apresentarão as 

propostas técnicas. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião da Grama, 19 de julho de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 
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